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9 9.1: ::.Wa ::e inscrição no cadastro de contribuintes ITILJI'IÍCÍKJôI relativo ao domicilio ou

de do licitante pertinente ao seu ramo de atividade- e compatível com o objeto
contratual;

99o prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

99: sas-: o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
JíJit to licitatório deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
::;r t ::::uccic da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
:::: to: :::a da lei;

: : vª 'Vºu/&““ fu..) (:::/:. (kf) : ª; . .AV

9.10 Qualit'icucão Econômico-Financeira:

9.19: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
«Ar::vcis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
lá:: -—:':ceira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

,. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha
:.::.:-—_z ::: ª(ttês) meses da data de apresentação da proposta;

9:91:71 no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite- -se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9%?“ e admissível o balanço intermediario, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

eric _ .. reação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
s:: ::eiiores a : (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

L x _ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
& Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

m Ativo Totalou, _ . . . _ . ,,
Passrvo Circulante + Passrvo Nao Circulante

LC _ Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.1“: [inutiliczição Técnica: -:'
9 : p:.»z ::::::esas cadastradas ou não no SlCAF. relativamente aos itens:

çl ”:932,14,16,18,20,22,24,26,28, deverão comprovar, ainda, a qualificação .: .
re:-erica, por meio de:

911 2 : «»:: :piovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
cuz-.: :::tidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item , f “i
peninente mediante a apresentação de atestado(s s) fornecido(s 3) por pessoas
it.:íuicasr de direito público ou privado.
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911.3 Os atestados deverão referir—se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econdrriiirzs principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.114 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
" i'ieto menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para

ser executante em prazo inferior. conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da IN
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

911.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da
ic.ªçtiti:rlitiz:ttt—: dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
(legume: .tcs cpª-pia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da
CGl'itiEÁCiflL-j e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item "ic/io do Anexo VII-A da W SEGES/MPDG n, 5/2017.

,. » ' ,,..à . ' . , ., it:-*:"; / r t ' : ª ' , ,;X?! i
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9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratan'iento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
.__ dispensado (::; LIZ: mova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e

(;o) da apreser;tc'-.i_rz.i_,;- do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo
exercicio.

9.13 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante unaiiticada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.'l A deciaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de iraiJiiii

9.14 Caso a prt'ipcsta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 6 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo podera ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida peio licitante, mediante apresentação de justificativa.

strativos at:-; ConsultoriaGeial da Uniãom.,» )txi “.
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ClíriSSiiiCZ—lgéiii) seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo ;;vrzarzzu para regularização.

9.15 ltífi'lri'l'iL'JÇ necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenoera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
contii'iuioade da mesma

9.1? Será ii'iatiilitado () licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos <:iccumentos exigidos, ou apresenta—los em desacordo com o estabelecido
neste kunai,

"e exclusivos a microen'ipresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabiíiragãc a nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto : artigos 44 e 45 da LC nº 123, de ZGOG, seguindo—se a disciplina antes
estabeieciua para aceitação da proposta subsequente,

v v.“

war concorrendo em outra
: em";aaiativamente, isto e

estiver concerrendo, ea (» gm,

o o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
sera _ -,eiiceclor.

10. DO ENCAMiiªill—i/lkiv'iEN'l"O DA PROPOSTA VENCEDORA
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7.0]; L) t & Wu i
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i'*o, , ª x eª“; terminam a '
10.3. Os gri'bgctí deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos : o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8666/93).
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